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Senhor Presidente: 

 
Os Vereadores que este subscrevem requerem a Vossa Excelência, nos 

termos regimentais, e após ouvido o douto Plenário e, se aprovado, que esta Casa Legislativa 
encaminhe ao Executivo o seguinte Pedido de INDICAÇÃO: 

 
 Realização de fiscalização do PROCON sobre os preços dos combustíveis  

  no município de Osório. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
 Os Vereadores, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, indicar ao 
Poder Executivo Municipal que solicite ao PROCON do município, a fiscalização, com urgência, 
sobre os preços praticados pelos postos de combustíveis no município de Osório.  

 A presente indicação se justifica diante das inúmeras reclamações da população acerca 

dos recentes aumentos significativos no valor dos combustíveis, impactando diretamente o 
orçamento das famílias, dos proprietários de veículos e prestadores de serviços de transporte.  

 Levantamentos recentes apontam que o preço médio da gasolina em Osório apresentou 
grande aumento, passando de R$ 6,19 para, conforme registros atuais, variando de R$ 6,99 

para mais o litro, e também evidenciando diferenças significativas entre estabelecimentos de 
combustível no município . 

 Além disso, observa-se um cenário estadual em que o preço da gasolina já ultrapassa  
dos R$ 8,00 em algumas regiões, o que tem gerado questionamentos da população e 

necessidade de maior atuação dos órgãos de defesa do consumidor . 

 Diante desse contexto, tendo em vista que em outros municipios o PROCON já está 
promovendo uma árdua fiscalização contra o abusivo aumento, mesmo diante do cenário atual, 
é fundamental que o Município, por meio dos órgãos competentes, especialmente o PROCON, 

realize levantamento detalhado dos preços praticados, e apurando possíveis práticas abusivas.  

 Sugere-se ainda que sejam solicitadas notas fiscais de compra e venda dos 

estabelecimentos, a fim de verificar a formação dos preços e identificar eventuais aumentos 

injustificados. 
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 Na hipótese de identificação de indícios de irregularidades, recomenda-se o 

encaminhamento das informações aos órgãos competentes, como o Ministério Público e outros, 

para que sejam tomadas as devidas providências.  

 Ressalta-se que a atuação firme do Poder Público é essencial para garantir a 
transparência, a livre concorrência e a proteção dos consumidores, especialmente em 

momentos de instabilidade econômica e variações frequentes de preços. 

 

 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2026. 

 

 

 
Vereadora Marisa Kingeski            

Bancada do PDT 

 
 

 
 

Luis Carlos “Coelhão” Aliardi 
Vereador Bancada do PDT 


	Senhor Presidente:

